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COMUNICADO DISCIPLINAR 
1415-005.CD 

 
Para devido conhecimento dos clubes participantes, agentes desportivos, associados e demais interessados, 
comunica-se por meio desta Circular que o Conselho de Disciplina (CD-FADU), reunido a 31 de março de 2015, tomou as 
seguintes deliberações referente à época desportiva de 2014/2015: 
 

Deliberações – Acórdãos 

 

AAC – ASSOCIAÇÃO ACADÉMICA DE COIMBRA 
AC. AGENTE (ARGUIDO) MODALIDADE PROVA 2014/15 OCORRÊNCIA DELIBERAÇÃO MULTA ARTIGOS 

060 Carina Melo Futsal 2ª JC NCS fem 
Expulsão por 

vermelho direto 
1 Jogo Suspensão - 53º 

 

AAUTAD – ASSOCIAÇÃO ACADÉMICA DA UNIVERSIDADE DE TRÁS OS MONTES E ALTO DOURO 
AC. AGENTE (ARGUIDO) MODALIDADE PROVA 2014/15 OCORRÊNCIA DELIBERAÇÃO MULTA ARTIGOS 

061 Equipa Futsal 2ª JC NCS fem 
Atraso inicio do 

jogo 
Repreensão por 

Escrito 
- 63º-1 

 

SUSPENSÃO 

 
Informa-se que ao número de Jogos/período de Suspensão aplicado a determinado agente desportivo, desconta-se o 
número de jogos/período de pena efetiva já cumprida, previsto nos termos do disposto no art. 21º, nº 3 do 
Regulamento de Disciplina da FADU. 
 
 
 
Lisboa, 08 de abril de 2015 
 
 
 
Manuel Veloso 
Secretário-geral 
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De referir que esta informação, será publicitada em www.fadu.pt na área NACIONAL > DISCIPLINA. 


